
 

 

Exemplo – Não descontar faltas do 
aviso indenizados de férias 

 

 

 

• Nesse exemplo o empregado foi admitido com um salário contratual de R$ 2.500,00; 

• Na competência 11/2022, teve faltas lançadas do dia 03/11/2022 a 10/11/2022, conforme a imagem a seguir: 

 

 

 

• Para esse mesmo empregado foi efetuada uma demissão em 20/11/2022; 

• Com o motivo, ‘2 – Demitido SEM justa causa’, e com a data do aviso prévio 20/11/2022, conforme a imagem a seguir: 

• E ao realizar o cálculo da rescisão desse empregado são demostradas as rubricas, ‘811 – FÉRIAS 1/12 INDENIZADO’ e a 

‘8126 – FÉRIAS INDENIZADAS RESC.’, descontando os dias de falta do empregado, conforme a imagem abaixo: 



EXEMPLOS CENTRAL DE SOLUÇÕES 

 

 
 

• Ao acessar os parâmetros da empresa e selecionar a opção ‘[x] Não descontar faltas sobre os avos de férias indenizados’; 

• E ao recalcular a rescisão verifique que as rubricas ‘811 – FÉRIAS 1/12 INDENIZADOS’ e ‘8126 – 1/3 FÉRIAS INDENIZADAS 

RESC.’, foram alterados e sem descontar os dias de faltas, conforme as imagens a seguir: 

 

 



EXEMPLOS CENTRAL DE SOLUÇÕES 

 

 

 

• Para chegar aos valores calculados nas rubricas, o sistema teve as seguintes considerações: 

• Rubrica ‘811 – Férias 1/12 indenizado’: 

R$ 2.500,00 (Salário contratual) ÷12 (Meses do ano) x1(mês) = R$208,33; 

• Rubrica ‘8126 – 1/3 Férias indenizadas rescisão’: 

R$ 2.500,00 (Salário contratual) ÷12 (Meses do ano) x1(mês) = R$208,33 ÷3 = R$69,44. 


